
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 113, DE 02 DE JUNHO DE 2023.
APROVA REGULAMENTO DO CAMPEONATO MUNICIPAL 
PROMOVIODO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando o processo digital Protocolado sob n5 2692, de 02
de junho de 2023, resolve e

DECRETA

Art. 1.2 Fica aprovado o Regulamento do Campeonato Municipal 
de Futebol de Campo- Edição 2023, anexo à este Decreto, promovido pela Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, o qual realizar-se-á no neste ano de 2023, no território Municipal de Pato 

Bragado - PR.

Art. 2.2 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de junho de 2023.

A
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Leomar Rohden 
PRECEITO DO MUNICÍPIO
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CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO - EDIÇÃO 2023

EDITAL DE INSCRIÇÃO

A Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Pato Bragado, pelo presente, vem tornar público a todos os 
interessados, que se encontram abertas as inscrições para o Campeonato Municipal Futebol de Campo - Edição 2023 
e para tanto, deve-se observar o que segue:

1) PERÍODO DE INSCRIÇÃO: De 21 de Março a 11 de Abril de 2023, junto a Secretaria de Esportes e Lazer.

2) CONGRESSO TÉCNICO: Dia 12 de Abril às 19h00hrs, na Sala de Reuniões da Secretaria de Esportes junto ao 
Ginásio de Esportes Cesar Roberto Schaeffer - Bragadinho.

3) INICIO: Será definido no dia do congresso técnico.

4) DA PARTICIPAÇÃO: pessoas residentes no município, que estudam, trabalham ou que tenham seu titulo de eleitor 
nesta cidade ou possuem algum lote urbano ou rural no município em seu nome, ou no nome de seus pais, no caso 
de filhos solteiros.

5) DAS CATEGORIAS EM DISPUTA:
a) ADULTO MASCULINO: Atletas com idade mínima de 15 (quinze) anos completos e idade máxima livre.

6) NÚMERO DE ATLETAS: as equipes serão formadas por até 18 (dezoito) atletas.

7) DO LOCAL DOS JOGOS: Os Jogos serão realizados no Centro Poliesportivo Cristal.

8) DA PREMIAÇÃO:
1o Lugar: Troféu e medalhas - 30kg de carne bovina (costelas)
2o Lugar: Troféu e medalhas - 25kg de Carne Bovina (costelas)
3o Lugar: Troféu e medalhas - 20kg de Carne Bovina (costelas)
4o Lugar: 18kg de Carne Bovina (costelas)
5o Lugar: 16kg de Carne Bovina (costelas)
6o Lugar: 14kg de Carne Bovina (costelas)

OUTRAS INFORMAÇÕES E MATERIAL DE INSCRIÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO OU PELO FONE: 3282-1786-98805-4925

Pato Bragado, 20 de Março de 2023.

Kleber Luiz Duarte 
Secretário de Esportes e Lazer


